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PORTARIA N° 05 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024

"Dispõe sobre nomeação da Procuradora da

Mulher e Procuradora da Mulher Adjunta da

Escola do Legislativo edá Outras Providências"

O Presidente da Câmara Municipal de Urucânia, no uso de suas atribuições

legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município, Regimento Internoda

Câmara em especial o disposto na Resoluçãonº 03/2023.

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os membros para compor a estrutura organizacional da Escola

do Legislativo da Câmara Municipal de Vereadores de Urucânia/MG, conforme

abaixo relacionadas:

|-Procuradora da Mulher: Doranei das Graças Roberto Campos;

I|- Procuradora da Mulher Adjunta: Lourdes Brito da Silva Brum.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e temn validade

até 31 de Dezembro de 2024,revogando as demais disposições em contrário.

Urucânia/MG,28 de Fevereiro de 2024.
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